
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENt::CIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N9 014 

Delega Poderes ao Executivo M.!:!, 
nlcipa l para assinar Convênios 

e outras providências. 

O Pres idente da Câmara Municipal de Nova Ven~ 

ela, Estado do Esplrito Santo,no uso de suas atribuições que lhe sâo

conferidas por lei, Oecreta: 

Art2 10- fica o Poder Executivo Munici pa l ª.!:! 

tori%ado a assinar Convênio com o M iníst~rio da Sa~de,vlsando a doeção 

de uma Ambu l ância -Model o - 1988. 

Art2 22- fica autorizado o Poder Executivo Mu

nicipal a receber a doação e destiná-la ao Distrito de Córrego Grande

(Vlla Pavâo),neste Munic1pio. 

Art9 32- Este Decreto Legislativo entra em vi 

gor na data da sua publ icação,revogadas as dlsposiçÕes em contr~rlo. 

Sala das SessÕes da Câmara Municipa l de Nova Venécia,em 20 de setem

bro de 1988. 
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